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Portaria n.o 8/99
de 7 de Janeiro

O Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio, que esta-
belece regras fundamentais a observar no processo de
transição para o euro, complementando o ordenamento
jurídico existente, refere, no n.o 2 do artigo 10.o, que,
mediante portaria e ouvido o Banco de Portugal, o
Ministro das Finanças fixará, de acordo com a evolução
económica e financeira, a taxa equivalente que substitui
a taxa de desconto do Banco de Portugal a partir de
1 de Janeiro de 1999.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ouvido

o Banco de Portugal, ao abrigo do n.o 2 do Decreto-Lei
n.o 138/98, de 16 de Maio, o seguinte:

1.o A taxa de referência a que se refere o n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio,
é fixada em 3,25%.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 1999.

Ministério das Finanças.

Assinada em 17 de Dezembro de 1998.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DO EQUIPAMENTO, DO PLANEAMENTO
E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 9/99
de 7 de Janeiro

O regime de progressividade das prestações inerentes
aos empréstimos contratados ao abrigo dos Decretos-
-Leis n.os 435/80, de 2 de Outubro, e 459/83, de 30 de
Dezembro, agravado pela elevada inflação e desem-
prego à época registados, não se revelou compatível
com o crescimento e estrutura dos rendimentos dos agre-
gados familiares de muitos dos seus mutuários, com
especial incidência nos estratos sociais mais desfavo-
recidos.

No sentido de harmonizar o valor das prestações
daqueles empréstimos com a evolução dos rendimentos,
o Decreto-Lei n.o 149/89, de 8 de Maio, veio permitir
a aplicação das condições financeiras do Decreto-Lei
n.o 328-B/86, de 30 de Setembro, aos empréstimos con-
traídos ao abrigo do mencionado Decreto-Lei n.o 459/83
e enquadrados na classe A.

Uma vez que persiste ainda um elevado número de
empréstimos afectados pela desadequação dos referidos
factores, o artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 349/98, de


